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Comissão de avaliação especial de desempenho

Art. 13. Os órgãos e as entidades integrantes do Sipec instituirão a sua respectiva
comissão de avaliação especial de desempenho, de que trata o art. 41, § 4º, da Constituição,
com as seguintes competências:

I - acompanhar a conformidade do processo de avaliação dos ciclos
avaliativos do estágio probatório;

II - decidir os recursos interpostos relativos ao resultado de cada ciclo avaliativo;
III - zelar pelo cumprimento dos prazos dos ciclos avaliativos previstos neste Decreto; e
IV - analisar e consolidar o resultado dos ciclos avaliativos.
§ 1º A comissão de avaliação especial de desempenho será composta por

servidores estáveis em exercício no órgão ou na entidade.
§ 2º A comissão de avaliação especial de desempenho deverá ter, no mínimo,

três integrantes, sempre em número ímpar.
§ 3º Servidores que respondam a processo administrativo disciplinar ou que

estejam cumprindo penalidades dele provenientes não poderão integrar a comissão de
avaliação especial de desempenho.

Art. 14. Encerrado o terceiro ciclo avaliativo, a comissão de avaliação especial
de desempenho submeterá o resultado da avaliação especial de desempenho à
autoridade competente do órgão ou da entidade para homologação, nos termos do
disposto no art. 20, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Parágrafo único. A homologação do resultado final será publicada no Diário
Oficial da União, pela autoridade máxima do órgão ou entidade, no prazo de até vinte
dias, contado do término do período de cumprimento do estágio probatório.

Art. 15. A homologação do resultado da avaliação especial de desempenho do
estágio probatório é condição indispensável para a aquisição da estabilidade pelo servidor.

Pedido de reconsideração e interposição de recurso

Art. 16. A cada ciclo avaliativo, o servidor em estágio probatório poderá apresentar
pedido de reconsideração, devidamente justificado, à chefia imediata e, quando houver
avaliação pelos pares, aos integrantes da equipe de trabalho, no prazo de cinco dias úteis,
contado da data de ciência do resultado da sua avaliação.

Parágrafo único. A chefia imediata e os integrantes da equipe de trabalho
apreciarão, no prazo de trinta dias, o pedido de reconsideração de suas respectivas avaliações,
e, na hipótese de acolhimento, total ou parcial, atribuirão nova nota ao servidor.

Art. 17. Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento do pedido de
reconsideração, o servidor poderá interpor recurso, no prazo de trinta dias, contado da
data de ciência do resultado do pedido de reconsideração.

§ 1º O recurso será encaminhado à comissão de avaliação especial de desempenho,
que o apreciará, mediante parecer conclusivo com o resultado de sua análise, no prazo de trinta
dias, contado da data de seu recebimento.

§ 2º O parecer conclusivo será encaminhado à unidade de gestão de pessoas
do órgão ou da entidade para registro e ciência do servidor.

§ 3º Da decisão de que trata o § 1º não caberá recurso.
Art. 18. A decisão dos pedidos de recurso será fundamentada e considerará

a análise dos registros de acompanhamento do desempenho do servidor, dos resultados
das avaliações de desempenho no estágio probatório, dos pedidos de reconsideração e
das suas decisões, e das interposições de recursos.

Parágrafo único. A comissão de avaliação especial de desempenho poderá,
durante o período destinado ao julgamento do recurso, solicitar esclarecimentos a
respeito das informações constantes dos autos à chefia imediata, ao próprio servidor e
a outros integrantes da equipe.

Art. 19. A comissão de avaliação especial de desempenho atribuirá nova nota
ao servidor em relação à avaliação contestada, na hipótese de a comissão deferir, total
ou parcialmente, o recurso.

Exoneração e recondução do servidor

Art. 20. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, nos termos do disposto no art. 29 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Cessão e requisição do servidor em estágio probatório

Art. 21. O servidor em estágio probatório poderá ser cedido ou requisitado
para outro órgão ou entidade, observado o disposto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, ou em legislação específica.

§ 1º O servidor requisitado com fundamento no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de
março de 1995, não terá seu estágio probatório suspenso enquanto durar a requisição.

§ 2º Ato conjunto das autoridades máximas do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos e da Casa Civil da Presidência da República poderá estabelecer
as hipóteses em que será vedada a requisição de servidores de cargos ou carreiras específicas
durante o estágio probatório.

Disposições finais e transitórias

Art. 22. O órgão central do Sipec editará as normas complementares necessárias
à implementação do disposto neste Decreto, inclusive quanto às disposições transitórias.

Art. 23. Os órgãos e as entidades integrantes do Sipec adequarão as suas normas
ao disposto neste Decreto, no prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.

Art. 24. As disposições deste Decreto aplicam-se aos servidores públicos nomeados
para cargos de provimento efetivo cujas nomeações ocorram após a data de sua publicação.

Parágrafo único. O disposto no art. 21 aplica-se aos servidores em estágio
probatório na data de publicação deste Decreto.

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de fevereiro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

DECRETO Nº 12.375, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre as Cartas Patentes dos oficiais das
Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, § 1º e § 2º, da
Lei nº 5.821, de 10 de novembro de 1972, e no art. 16, caput e § 1º, da Lei nº 6.880,
de 9 de dezembro de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as Cartas Patentes dos oficiais das Forças Armadas.
Art. 2º A Carta Patente é o diploma confirmatório dos postos de oficiais das

Forças Armadas e das prerrogativas, dos direitos e dos deveres a eles inerentes.
Parágrafo único. As Cartas Patentes são devidas aos oficiais das Forças Armadas:
I - de carreira, caso em que permanecerão válidas quando da passagem à

inatividade; e
II - temporários, enquanto permanecerem em serviço ativo.
Art. 3º São elementos obrigatórios da Carta Patente:
I - o Brasão das Armas da República;
II - a denominação da respectiva Força Armada;
III - o título do documento:
a) "CARTA PATENTE DE OFICIAL";
b) "CARTA PATENTE DE OFICIAL SUPERIOR"; ou

c) "CARTA PATENTE DE OFICIAL-GENERAL";
IV - os dados do oficial:
a) posto;
b) nome;
c) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; e
d) corpo, arma, quadro ou serviço;
V - o ato que motivou a lavratura;
VI - a edição do Diário Oficial da União que publicou o ato;
VII - o decreto ou portaria que regulamentou a expedição da Carta

Patente;
VIII - a data da lavratura;
IX - os anos transcorridos desde a Independência e desde a Proclamação da República;
X - o nome e a assinatura de quem a confere e de quem a lavra;
XI - a data prevista para o licenciamento, no caso de oficial temporário; e
XII - o registro do arquivo.
Art. 4º As Cartas Patentes serão assinadas:
I - pelo Comandante da respectiva Força Armada, quando de oficial-general; e
II - por autoridade designada pelo Comandante da respectiva Força Armada,

quando dos demais oficiais.
Art. 5º A Carta Patente deverá ser expedida em meio digital.
Parágrafo único. Será facultada às Forças Armadas a expedição da Carta Patente

em meio físico.
Art. 6º Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica editarão

atos complementares necessários à execução deste Decreto.
Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 2.144, de 7 de fevereiro de 1997.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de fevereiro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

DECRETO Nº 12.376, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

Promulga o Acordo de Reconhecimento Mútuo de
Certificados de Assinatura Digital do Mercosul, firmado
pela República Federativa do Brasil, pela República
Argentina, pela República do Paraguai, e pela República
Oriental do Uruguai, em Bento Gonçalves, em 5 de
dezembro de 2019.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil, a República Argentina, a
República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai firmaram o Acordo de Reconhecimento
Mútuo de Certificados de Assinatura Digital do Mercosul, em Bento Gonçalves, em 5 de
dezembro de 2019;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do
Decreto Legislativo nº 24, de 11 de abril de 2024; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil,
no plano jurídico externo, em 10 de novembro de 2024, nos termos do seu Artigo 12;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Reconhecimento Mútuo de Certificados
de Assinatura Digital do Mercosul, firmado pela República Federativa do Brasil, pela
República Argentina, pela República do Paraguai e pela República Oriental do Uruguai, em
Bento Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de fevereiro de 2025; 204º da Independência e 137º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

ACORDO DE RECONHECIMENTO MÚTUO DE CERTIFICADOS
DE ASSINATURA DIGITAL DO MERCOSUL

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai
e a República Oriental do Uruguai, em qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, doravante
denominados Partes,

R ECO N H EC E N D O que o crescimento contínuo das tecnologias da informação e da
comunicação está ao serviço da consolidação e do desenvolvimento de uma sociedade da
informação inclusiva que promova a melhor utilização socioeconômica dos bens imateriais.

CO N S I D E R A N D O o aumento de operações internacionais que utiliza métodos
de comunicação, armazenamento e autenticação de informações que são substitutos dos
métodos em suporte papel.

CO N S I D E R A N D O, também, que o desenvolvimento das relações sociais e o reforço
dos laços entre os cidadãos e as administrações dos Estados e entre os Estados dependem de
medidas que garantam a segurança e a confiança em documentos digitais.

CO N V E N C I D O S de que, para segurança e confiança nos documentos digitais,
são necessárias assinaturas digitais e serviços conexos.

INCENTIVADOS pela convicção de que as assinaturas digitais, baseadas em
certificados digitais emitidos por prestadores de serviços de certificação credenciados ou
certificadores licenciados, permitem alcançar um nível de segurança mais elevado.

CO N S C I E N T ES da utilidade das novas tecnologias de identificação pessoal,
usadas e geralmente conhecidas como assinaturas digitais, que permitem garantir a
autoria e integridade.

R ECO N H EC E N D O que, devido à assimetria dos quadros jurídicos nacionais na
matéria, é necessário assinar acordos com padrões internacionais, a fim de promover a
compreensão das estruturas jurídicas e técnicas das Partes na matéria, uma vez que assim se
garantirá segurança jurídica no contexto da utilização mais ampla possível do processamento
automático de dados.

CO N S I D E R A N D O que o cumprimento da função da assinatura digital buscará
promover a confiança nas assinaturas digitais para produzir efeitos jurídicos, quando forem o
equivalente funcional das assinaturas holográficas, e que, ao mesmo tempo, o presente Acordo
constitui um instrumento útil na promoção de legislação uniforme para utilizar técnicas de
identificação e desenvolver a utilização de assinaturas digitais numa forma aceitável para as
Partes. Isto contribuirá para a promoção de relações harmoniosas a nível internacional, haja vista
a necessidade de que o direito aplicável aos métodos de comunicação, armazenamento e
autenticação de informações, substitutos dos que utilizam papel seja uniforme, bem como os
meios de identificação das pessoas em ambientes informáticos.

ACO R DA M :

ARTIGO 1º
OBJETO

1. O presente Acordo tem por objeto o reconhecimento mútuo de certificados de
assinatura digital, emitidos por prestadores de serviços de certificação credenciados ou
certificadores licenciados, para efeitos de conferir à assinatura digital o mesmo valor jurídico
e probatório que às assinaturas manuscritas, de acordo com o ordenamento jurídico interno
de cada Parte.
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2. Os certificados digitais emitidos por certificadores licenciados domiciliados
em Estados terceiros e válidos no território de qualquer das Partes mediante
instrumentos análogos, serão excluídos do reconhecimento referido no parágrafo
anterior.

3. Os prestadores de serviços de certificação credenciados ou certificadores
licenciados e suas autoridades de registro só poderão emitir solicitações e certificados de
assinatura digital no território da Parte em que foram credenciados ou licenciados.

4. Sem prejuízo do indicado no parágrafo anterior, os prestadores de serviços
de certificação credenciados ou certificadores licenciados podem ter autoridades de
registro em outra Parte sempre que seja para atendimento exclusivo aos nacionais da
Parte a que pertençam tais prestadores ou certificadores.

ARTIGO 2º
D E F I N I ÇÕ ES

1. Para efeitos do presente Acordo, entender-se-ão por "assinatura digital" os
dados em forma eletrônica resultantes da aplicação de um processo matemático, sobre um
ativo digital, que se utiliza de um elemento criptográfico, que requer informações de exclusivo
controle do signatário, as quais são associadas a uma pessoa ou entidade originária,
identificada de forma inequívoca, e emitida por um prestador de certificação credenciado por
cada uma das Partes.

2. A denominação prestador de serviços de certificação credenciado será
considerada equivalente à autoridade certificadora credenciada e certificador licenciado
para os fins deste Acordo.

ARTIGO 3º
V A L I DA D E

Os certificados de assinatura digital emitidos em uma das Partes terão a mesma
validade jurídica em outra Parte, desde que sejam emitidos por um prestador de certificação
credenciado conforme as seguintes condições:

a) Os certificados deverão responder a padrões reconhecidos em nível internacional,
conforme estabelecido pela Autoridade designada por cada Parte no artigo 8º;

b) Os certificados deverão conter, no mínimo, dados que permitam:
i) Identificar inequivocamente o seu titular e o prestador de serviços de certificação

que o emitiu, indicando o seu período de validade e os dados que permitam a sua identificação
única;

(ii) Ser suscetível de verificação a respeito de seu estado de revogação;
(iii) Detalhar a informação verificada incluída no certificado digital;
(iv) Contemplar as informações necessárias para a verificação da assinatura; e
(v) Identificar a política de certificação sob a qual ele foi emitido;
c) Os certificados deverão ser emitidos por um prestador de serviços de

certificação credenciado junto ao respectivo sistema nacional de credenciamento e controle
das infraestruturas de chaves públicas.

ARTIGO 4º
ASPECTOS OPERACIONAIS

As Partes procederão à avaliação e harmonização das práticas de certificação
referentes ao ambiente operacional dos prestadores de serviços de certificação credenciados,
em especial:

a) o controle do acesso aos serviços e perfis;
b) a separação das tarefas e competências relacionadas com cada perfil;
c) os mecanismos de segurança aplicados aos dados e informações

sensíveis;
d) os mecanismos de geração e armazenamento dos registros de auditoria;
e) os mecanismos internos de segurança destinados a assegurar a integridade

dos dados e processos críticos;
f) os aspectos de segurança física e lógica das instalações;
g) os mecanismos destinados a assegurar a continuidade da operação de

sistemas críticos, e
h) outros aspectos relativos à eficácia e à segurança da utilização de certificados

de assinatura digital.

ARTIGO 5º
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO CREDENCIADOS

As Partes comprometem-se a assegurar a existência de um sistema de
credenciamento e controle dos prestadores de serviços de certificação credenciados que
contemple:

a) A realização de auditorias nos prestadores de serviços de certificação
credenciados que verifiquem todos os aspectos jurídicos e técnicos relacionados ao ciclo
de vida dos certificados de assinatura digital e de suas chaves criptográficas;

b) Mecanismos de sanção para aqueles prestadores de serviços de certificação
credenciados que não cumpram os critérios acordados nos ordenamentos internos de cada Parte.

ARTIGO 6º
DADOS PESSOAIS

As Partes assegurarão que os Prestadores de Serviços de Certificação credenciados
deverão tratar os dados pessoais em conformidade com a legislação de proteção de dados
pessoais da Parte em que tenham obtido sua licença ou credenciamento.

ARTIGO 7º
PUBLICAÇÃO E DIFUSÃO

As Partes comprometem-se a:
a) Publicar nos respectivos sítios eletrônicos das Autoridades assinaladas no

artigo 8° as cadeias de confiança dos certificados de assinatura digital de outra Parte,
e/ou os certificados dos prestadores de serviços de certificação credenciados, a fim de
facilitar a verificação dos documentos assinados digitalmente pelos respectivos
subscritores e terceiros interessados, e

b) Divulgar os termos do Acordo e os seus efeitos. Em consequência, as Partes
poderão utilizar o nome, o logo ou os emblemas das outras Partes, sendo o presente Acordo
suficiente para sua autorização.

ARTIGO 8º
AU T O R I DA D ES

1. As Partes designam as seguintes Autoridades para atuar como nexos
interinstitucionais e coordenadores operacionais do presente Acordo:

a) República Argentina: a autoridade de aplicação da Lei Nacional de
Assinatura Digital nº 25.506;

b) República Federativa do Brasil: o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação;
c) República do Paraguai: o Ministério da Indústria e Comércio;
d) República Oriental do Uruguai: a Unidade de Certificação Eletrônica (UCE) e

a Agência para o Desenvolvimento do Governo de Gestão Eletrônica e Sociedade da
Informação e do Conhecimento (AGESIC).

2. Caso haja modificação das autoridades das alíneas precedentes, cada Parte
comunicará a mudança às demais Partes e ao depositário do presente Acordo.

ARTIGO 9º
IMPLEMENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA

1. As Autoridades designadas no artigo 8°, atuando no âmbito de sua
competência, em conformidade com a legislação interna de cada uma das Partes, poderão
celebrar instrumentos específicos que contribuam para a implementação e o cumprimento
do objeto do presente Acordo.

2. As Partes, aos efeitos de implementar e cumprir com o objeto do presente
Acordo e em conformidade com suas legislações internas, prestar-se-ão assistência mútua
em matéria institucional, de infraestrutura, de meios técnicos, de recursos humanos e de
informação, em um âmbito de cooperação, a fim de evitar a duplicação de esforços. Essa
assistência mútua poderá ser refletida nos instrumentos específicos mencionados no
parágrafo anterior.

ARTIGO 10
CO N F I D E N C I A L I DA D E

As Partes deverão manter reserva sobre aqueles aspectos confidenciais ou críticos
que possam tomar conhecimento em razão do presente Acordo, obrigação que continuará
vigente mesmo após o término do mesmo.

ARTIGO 11
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

1. As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do
MERCOSUL, resolver-se-ão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no MERCOSUL.

2. As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados
Partes do MERCOSUL e um ou mais Estados Associados que aderirem ao presente Acordo,
resolver-se-ão por meio de negociações diretas.

ARTIGO 12
ENTRADA EM VIGOR E DURAÇÃO

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do
instrumento de ratificação pelo segundo Estado Parte do MERCOSUL. Para os Estados
Partes que o ratificarem posteriormente, o presente Acordo entrará em vigor trinta (30)
dias após a data em que cada um depositar seu respectivo instrumento de ratificação.

2. Os Estados Associados poderão aderir ao Acordo após sua entrada em vigor
para todos os Estados Partes, em conformidade com o estipulado no parágrafo 1º do
presente Artigo.

ARTIGO 13
E M E N DA S

As Partes poderão emendar o presente Acordo. A entrada em vigor das emendas
estará regida pelo disposto no artigo precedente.

ARTIGO 14
DENÚNCIA

As Partes poderão denunciar o presente Acordo a qualquer momento, mediante
notificação dirigida ao depositário, com cópia às demais Partes. A denúncia surtirá efeito
transcorridos noventa (90) dias da recepção por parte do depositário da respectiva notificação.

ARTIGO 15
DEPOSITÁRIO

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos de ratificação devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses
instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes cópia devidamente
autenticada do mesmo.

Feito na cidade de Bento Gonçalves, República Federativa do Brasil, aos 5 dias
do mês de dezembro de 2019, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

DECRETO Nº 12.377, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

Promulga o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Democrática Socialista do Sri Lanka,
firmado em Colombo, em 6 de dezembro de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática Socialista do Sri Lanka foi firmado
em Colombo, em 6 de dezembro de 2017;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto
Legislativo nº 34, de 25 de maio de 2022; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil,
no plano jurídico externo, em 4 de novembro de 2022, nos termos de seu Artigo 25;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática Socialista do Sri Lanka,
firmado em Colombo, em 6 de dezembro de 2017, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de fevereiro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA SOCIALISTA DO SRI LANKA

O Governo da República Federativa do Brasil ("Brasil")
e
O Governo da República Democrática Socialista do Sri Lanka ("Sri Lanka")
(daqui por diante referidos como "Partes"),
Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para

assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944;
Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional;
Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e explorar serviços

aéreos entre seus respectivos territórios e além;
Acordam o que se segue:

Artigo 1
Definições

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposição em contrário, o termo:
a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso do Brasil, a autoridade de aviação

civil, representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e, no caso do Sri Lanka, o
Ministro encarregado da pasta de Aviação Civil ou, em ambos os casos, qualquer outra
autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas pelas autoridades acima
mencionadas;

b) "Acordo" significa este Acordo, qualquer anexo a ele, e quaisquer emendas decorrentes;
c) "capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo,

medida normalmente pelo número de voos (frequências) ou de assentos, ou toneladas de carga
oferecidas em um mercado (par de cidades ou país a país) ou em uma rota, durante um
determinado período, tal como diariamente, semanalmente, por temporada ou anualmente;
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2. Os certificados digitais emitidos por certificadores licenciados domiciliados
em Estados terceiros e válidos no território de qualquer das Partes mediante
instrumentos análogos, serão excluídos do reconhecimento referido no parágrafo
anterior.

3. Os prestadores de serviços de certificação credenciados ou certificadores
licenciados e suas autoridades de registro só poderão emitir solicitações e certificados de
assinatura digital no território da Parte em que foram credenciados ou licenciados.

4. Sem prejuízo do indicado no parágrafo anterior, os prestadores de serviços
de certificação credenciados ou certificadores licenciados podem ter autoridades de
registro em outra Parte sempre que seja para atendimento exclusivo aos nacionais da
Parte a que pertençam tais prestadores ou certificadores.

ARTIGO 2º
D E F I N I ÇÕ ES

1. Para efeitos do presente Acordo, entender-se-ão por "assinatura digital" os
dados em forma eletrônica resultantes da aplicação de um processo matemático, sobre um
ativo digital, que se utiliza de um elemento criptográfico, que requer informações de exclusivo
controle do signatário, as quais são associadas a uma pessoa ou entidade originária,
identificada de forma inequívoca, e emitida por um prestador de certificação credenciado por
cada uma das Partes.

2. A denominação prestador de serviços de certificação credenciado será
considerada equivalente à autoridade certificadora credenciada e certificador licenciado
para os fins deste Acordo.

ARTIGO 3º
V A L I DA D E

Os certificados de assinatura digital emitidos em uma das Partes terão a mesma
validade jurídica em outra Parte, desde que sejam emitidos por um prestador de certificação
credenciado conforme as seguintes condições:

a) Os certificados deverão responder a padrões reconhecidos em nível internacional,
conforme estabelecido pela Autoridade designada por cada Parte no artigo 8º;

b) Os certificados deverão conter, no mínimo, dados que permitam:
i) Identificar inequivocamente o seu titular e o prestador de serviços de certificação

que o emitiu, indicando o seu período de validade e os dados que permitam a sua identificação
única;

(ii) Ser suscetível de verificação a respeito de seu estado de revogação;
(iii) Detalhar a informação verificada incluída no certificado digital;
(iv) Contemplar as informações necessárias para a verificação da assinatura; e
(v) Identificar a política de certificação sob a qual ele foi emitido;
c) Os certificados deverão ser emitidos por um prestador de serviços de

certificação credenciado junto ao respectivo sistema nacional de credenciamento e controle
das infraestruturas de chaves públicas.

ARTIGO 4º
ASPECTOS OPERACIONAIS

As Partes procederão à avaliação e harmonização das práticas de certificação
referentes ao ambiente operacional dos prestadores de serviços de certificação credenciados,
em especial:

a) o controle do acesso aos serviços e perfis;
b) a separação das tarefas e competências relacionadas com cada perfil;
c) os mecanismos de segurança aplicados aos dados e informações

sensíveis;
d) os mecanismos de geração e armazenamento dos registros de auditoria;
e) os mecanismos internos de segurança destinados a assegurar a integridade

dos dados e processos críticos;
f) os aspectos de segurança física e lógica das instalações;
g) os mecanismos destinados a assegurar a continuidade da operação de

sistemas críticos, e
h) outros aspectos relativos à eficácia e à segurança da utilização de certificados

de assinatura digital.

ARTIGO 5º
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO CREDENCIADOS

As Partes comprometem-se a assegurar a existência de um sistema de
credenciamento e controle dos prestadores de serviços de certificação credenciados que
contemple:

a) A realização de auditorias nos prestadores de serviços de certificação
credenciados que verifiquem todos os aspectos jurídicos e técnicos relacionados ao ciclo
de vida dos certificados de assinatura digital e de suas chaves criptográficas;

b) Mecanismos de sanção para aqueles prestadores de serviços de certificação
credenciados que não cumpram os critérios acordados nos ordenamentos internos de cada Parte.

ARTIGO 6º
DADOS PESSOAIS

As Partes assegurarão que os Prestadores de Serviços de Certificação credenciados
deverão tratar os dados pessoais em conformidade com a legislação de proteção de dados
pessoais da Parte em que tenham obtido sua licença ou credenciamento.

ARTIGO 7º
PUBLICAÇÃO E DIFUSÃO

As Partes comprometem-se a:
a) Publicar nos respectivos sítios eletrônicos das Autoridades assinaladas no

artigo 8° as cadeias de confiança dos certificados de assinatura digital de outra Parte,
e/ou os certificados dos prestadores de serviços de certificação credenciados, a fim de
facilitar a verificação dos documentos assinados digitalmente pelos respectivos
subscritores e terceiros interessados, e

b) Divulgar os termos do Acordo e os seus efeitos. Em consequência, as Partes
poderão utilizar o nome, o logo ou os emblemas das outras Partes, sendo o presente Acordo
suficiente para sua autorização.

ARTIGO 8º
AU T O R I DA D ES

1. As Partes designam as seguintes Autoridades para atuar como nexos
interinstitucionais e coordenadores operacionais do presente Acordo:

a) República Argentina: a autoridade de aplicação da Lei Nacional de
Assinatura Digital nº 25.506;

b) República Federativa do Brasil: o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação;
c) República do Paraguai: o Ministério da Indústria e Comércio;
d) República Oriental do Uruguai: a Unidade de Certificação Eletrônica (UCE) e

a Agência para o Desenvolvimento do Governo de Gestão Eletrônica e Sociedade da
Informação e do Conhecimento (AGESIC).

2. Caso haja modificação das autoridades das alíneas precedentes, cada Parte
comunicará a mudança às demais Partes e ao depositário do presente Acordo.

ARTIGO 9º
IMPLEMENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA

1. As Autoridades designadas no artigo 8°, atuando no âmbito de sua
competência, em conformidade com a legislação interna de cada uma das Partes, poderão
celebrar instrumentos específicos que contribuam para a implementação e o cumprimento
do objeto do presente Acordo.

2. As Partes, aos efeitos de implementar e cumprir com o objeto do presente
Acordo e em conformidade com suas legislações internas, prestar-se-ão assistência mútua
em matéria institucional, de infraestrutura, de meios técnicos, de recursos humanos e de
informação, em um âmbito de cooperação, a fim de evitar a duplicação de esforços. Essa
assistência mútua poderá ser refletida nos instrumentos específicos mencionados no
parágrafo anterior.

ARTIGO 10
CO N F I D E N C I A L I DA D E

As Partes deverão manter reserva sobre aqueles aspectos confidenciais ou críticos
que possam tomar conhecimento em razão do presente Acordo, obrigação que continuará
vigente mesmo após o término do mesmo.

ARTIGO 11
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

1. As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do
MERCOSUL, resolver-se-ão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no MERCOSUL.

2. As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados
Partes do MERCOSUL e um ou mais Estados Associados que aderirem ao presente Acordo,
resolver-se-ão por meio de negociações diretas.

ARTIGO 12
ENTRADA EM VIGOR E DURAÇÃO

1. O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do
instrumento de ratificação pelo segundo Estado Parte do MERCOSUL. Para os Estados
Partes que o ratificarem posteriormente, o presente Acordo entrará em vigor trinta (30)
dias após a data em que cada um depositar seu respectivo instrumento de ratificação.

2. Os Estados Associados poderão aderir ao Acordo após sua entrada em vigor
para todos os Estados Partes, em conformidade com o estipulado no parágrafo 1º do
presente Artigo.

ARTIGO 13
E M E N DA S

As Partes poderão emendar o presente Acordo. A entrada em vigor das emendas
estará regida pelo disposto no artigo precedente.

ARTIGO 14
DENÚNCIA

As Partes poderão denunciar o presente Acordo a qualquer momento, mediante
notificação dirigida ao depositário, com cópia às demais Partes. A denúncia surtirá efeito
transcorridos noventa (90) dias da recepção por parte do depositário da respectiva notificação.

ARTIGO 15
DEPOSITÁRIO

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos de ratificação devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses
instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes cópia devidamente
autenticada do mesmo.

Feito na cidade de Bento Gonçalves, República Federativa do Brasil, aos 5 dias
do mês de dezembro de 2019, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo
ambos os textos igualmente autênticos.

DECRETO Nº 12.377, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025

Promulga o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Democrática Socialista do Sri Lanka,
firmado em Colombo, em 6 de dezembro de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática Socialista do Sri Lanka foi firmado
em Colombo, em 6 de dezembro de 2017;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto
Legislativo nº 34, de 25 de maio de 2022; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil,
no plano jurídico externo, em 4 de novembro de 2022, nos termos de seu Artigo 25;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática Socialista do Sri Lanka,
firmado em Colombo, em 6 de dezembro de 2017, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de fevereiro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA SOCIALISTA DO SRI LANKA

O Governo da República Federativa do Brasil ("Brasil")
e
O Governo da República Democrática Socialista do Sri Lanka ("Sri Lanka")
(daqui por diante referidos como "Partes"),
Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para

assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944;
Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional;
Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e explorar serviços

aéreos entre seus respectivos territórios e além;
Acordam o que se segue:

Artigo 1
Definições

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposição em contrário, o termo:
a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso do Brasil, a autoridade de aviação

civil, representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e, no caso do Sri Lanka, o
Ministro encarregado da pasta de Aviação Civil ou, em ambos os casos, qualquer outra
autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas pelas autoridades acima
mencionadas;

b) "Acordo" significa este Acordo, qualquer anexo a ele, e quaisquer emendas decorrentes;
c) "capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo,

medida normalmente pelo número de voos (frequências) ou de assentos, ou toneladas de carga
oferecidas em um mercado (par de cidades ou país a país) ou em uma rota, durante um
determinado período, tal como diariamente, semanalmente, por temporada ou anualmente;
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